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Atos da Defensoria Pública-Geral
ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

DE 02.03.2015
DESIGNA a Exma. Sra. Defensora Publica Dra. MIRELLA TAVARES
GALLICCHIO NAPOLEAO DO REGO para, no período de 22.02.2015 a
28.02.2015, atuar na 2ª DP da Vara de Infância e Juventude, cessando sua
designação para atuar na DP da 2ª Vara Cível, ambas da Regional Alcântara.
DESIGNA o Exmo. Sr. Defensor Publico Dr. FRANCISCO JOSSIEL DE
OLIVEIRA BOM para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar na 1ª DP da
Comarca de Rio das Ostras, nos dias 12, 13, 19, 20, 23, 24, 25 e 26 de
fevereiro de 2015.
CESSA a designação da Exma. Sra. Defensora Publica Dra. GILIANE
OLIVA PORCIUNCULA para atuar na 2ª DP da Vara de Infância e Juventude
e DP do I/II Juizados Especiais Cíveis, ambas da Regional Alcântara, no
período de 22.02.2015 a 28.02.2015, em razão de licença médica.
CESSA a designação do Exmo. Sr. Defensor Publico Dr. ANDERSON
MARINOVIC para atuar na 1ª DP e na DP do Núcleo, ambas da Comarca de
Rio das Ostras, nos dias 12, 13, 19, 20, 23, 24, 25 e 26 de fevereiro de 2015.
CESSA a designação do Exma. Sra. Defensora Publica Dra. MARIA
HELENA DA CUNHA MELLO para atuar na DP do Núcleo da Comarca de
Cachoeiras de Macacu no período de 01.02.2015 a 09.02.2015.

DE 03.03.2015
NOMEIA, o candidato a seguir elencado, tendo em vista aprovação e
classificação no II Concurso para provimento no Quadro Permanente de
Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, para
o cargo de TÉCNICO SUPERIOR JURÍDICO do mesmo Quadro, na forma
abaixo. Processo nº E-20/001/1449/2014.

Classificação
Geral

Nome Na vaga de

46º BRENO VAGNER
BEZERRA VICENTE

BRUNO RABELO DOS
SANTOS, exonerado a pedido.

Id: 1800343

Avisos, Editais e Termos de Contratos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AVISO

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER aos Excelentíssimos Senhores Doutores Defensores

Públicos do pedido de remoção por permuta que pretendem a Dra.
ANDREA CARIUS DE SA (Órgão: DP do Núcleo de Família da Comarca de
Petrópolis) e a Dra. MARILIA GONÇALVES PIMENTA (Órgão: DP do
Núcleo Cível da Comarca de Petrópolis), em conformidade com o art. 123,
parágrafo único da Lei Complementar nº 80/94, com redação estabelecida
pela Lei Complementar nº 132/2009.

Os Defensores Públicos, caso queiram, poderão manifestar interesse ou
oposição à referida remoção, sendo considerado como termo final para
tanto o quinto dia após a 5ª publicação no Diário Oficial.
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